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)11" 6711  A CAVARA ICIPAL E PINDAMONHAITGABA DECRETA: 

ArtQ 1Q Fica a Prefeitura Municipal autorizada e executar 10 mil me- 

tros quadeflros de calçamento, sendo três mil metros quadra -
dos em paralelepípedo e o restante pelo sistema "Tor-Cret". 

Art. 2Q - O calçamento por paralelepípedos terá seu preço limitadodi~ 
al50,00 (cento e cinquenta cruzeiros) o metro quadrado e 
o um t!Tor-Cret" em et200,00 (duzentos cruzeiros) o metro qui 
Brado. 

Art. 3Q - A3preãeâte despesa nerá coberta pelos recursos próprios 
çamentarios. 

Art. 4Q - Esta lei entrara em viggr na data de sua publicac;o1  revo-
gando-se as disposiçõe em contrario. 

Sala das Ses 	13 de setembro de 1957 



Mensagem n. 63-57 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Pindamorthangaba, 2?  de 	agosto de 195  7.  

ermedio de V.Excia., soli- 

Exmo. S 	ador Prof. W domiro Benedito de Abreu, 

Camar Municipal. 
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4:4  * c.42/Armo,e por\  i 
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itar a essa gregia Camta a d ida autorização para que esta 

Prefeitura efet os serviço,; de calçamento de vias pancas 

da cidade, sendo se mi metros quadrados de calçamento de sis-

tema "Tor-Cret" e tres mil metros quadrados de pavimentação pe-

lo sistema de paralelepípedos, no total de dez mil metros qua-

drados. 
Inicialmente, uma das vias públicas a ser 

beneficiadat com o importante serviço será a Avenida Fortunato 

Moreira, via publica esta que, sendo de intenso transito quer 

lie pedestres como de veículos, tem premente necessidade de pa-

vimentação, melhoramento este que vire embelezar muitíssimo a 

referida Avenida que hoje conta com belos e modernos edifícios. 

O calçamento a. paraleléplpedos sere feito 
A 

a razão de Cr$150,00 o metro quadrado, que foi o preço do ven-

cedor da Ultima concorrencia; o preço da pavimentação "Tor-Cret" 

ser« feito a razão de Cr$200900 o metro quadrado, preço razoa-

vel ten do em vista que a uniu Companhia skmilar que e a Por- 

Cret", pediu, em concorrencia feita em maio de 1956, a impor- 

tância de Cr$361.30 o metro quadrado assentado. 

Os preços acima mencionados para pavimenta-

ção pelos dois sistemas indicados, correspondem ao material e 

mão de alota (metro quadrh.do de calçamento assentado). 

O feto de ser maior a pavimentação pelo 

DD. 



PREfEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Pindamonhangaba,. 	22 de 	agosto- 	 de 195  7. 

sistema "Tor-Cret" explica-se pelo motivo de que no Vale do Pa-

raiba, ha uma so fonte produtora de paralelepípedos para grande 

numero de pedidos, vindo, ainda, em abono de tato em referencia 

a circunstancia de que'os serviços de pavimentação nor-Cret", 

são de melhor aspecto e tem provado a sua durabilidade. 

:,çonto, assim, com o beneplácito dessa DD. 

Casa Legislativa em prOl da autoritação Ora solicitada, possi-

bilitando, Sesta forma, a esta Municipalidade providencias quan- 

to a execução dos serviços mencionados na presente mensagem. 

Valho-me do ensejo para renovar a V.Excia. 

e aos demais nobres Vereadores os protestos de minha alta estima 

e distinta consideração. 
$ 

Dr. Francisco Romano de Oliveira 

Prefeito Municipal. 

Htlia/* 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

